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A Comissão Permanente dê LicitaÇão da Prefeitura de Santana do Sáo Francisco, instituída pela portaria n.
0212022 de 0310112022, vem justificar a inexigibilidade da Prêstação de serviços áe asse""oiia e consultoria
técnjca especifica na área de Gestão de Convênios e PrestaÇáo de Contas iesenvolvida e executada pela
Prefeitura Municipal no exercÍcio de 2022, através da aspLnlt - ASSESSORIA E Apolo n oesiÃo
PUBLICA LTDA ME,

CONSIDERANDO, que a inviabjlidade de licitaçáo, ocorre diante da impossibitidade jurídica ou
técnica de competiÇão, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se referê o Art. 3.,
da Lei n'8.666/93, da qual se obriga a AdministraÇáo pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, qUE A ASPLAN - ASSESSORIA E APOIO A GESTÃO PUBLICA LTDA ME,
se configura com o conceito de notória especialização pelos relevantes serviços que vêm prestando a diversas
Prefeituras.

coNSIDERANDo, que os serviÇos soricitados a serem prestados, são daqueres que
taxaívamente se arrima nos perfilhados no Art. '13, o que com preci;ão, encontra amparo no inciso, lll, do
referido artigo, porquanto, os serviços de assessorias ou consultori.,i j técnicas e auditorias flnanceiras ou
tributárias; (Redação dada pela Lei no 8.883, de í994), estáo elencados, respêctivamente.

CONSIDERANDO, que sê apresenta, a contrataÇáo, com objeto singular, o que por si sô ensejaria
o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93 que dispÕe:
"Art. 25. E inexigivel a hcitaçâo quando houvêr inviabilidade de competiÉo, em especjal: (. .),,
Acerca deste dispositivo legal, Ulisses Jacoby, em sua obra ContrataÇáo Direia Sem Licitação, Sa edição,
BÍasilia Jurídica, 2000. pág 588 ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do obJeto do
contrato; é o serviço pretendido pela Administração que ê singular, e não
o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse
atributo é próprio da natureza humana. SingulaÍ ê a característaca do
objêto que o individuatiza, distingue dos demais. É a presença de um
atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade náo está
associada à noção de preÇo, de dimensôês, de localidade. de cor ou de
forma. Vale, nesse ponto, lembraÍ as palavras do professor Celso
Antônio Bandeira dê Mello. São singulares os bêns que possuam uma
individualidade tão especÍfica q|e os torna inassimiláveis a qualsquer
outros da mêsma espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que lustiÍica a
inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administraçáo, quanto do cóntratado.r-' Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidade do objeto a que se pretende contratar.
Existem na Doutrina cêntenas de possívêis situaçôes em que se pode considerai como natureza singular.
Senâo, vejamos:

"... Assim, a título de exempliÍicaÇáo, serão singulares questÕes que
esteJam ligadas à realidade dê mudanças pelas quais passa nossa
ÍederaÇão, tais como a defesa de questÕes constitucionais complexas,
questÕes limÍtrofes entre os municípios, em face de desmembramentos
de antigos distritos, rêestudos tributário-flscajs,...,'(Faria, Roberto Gil
Leal, "Neste enquadramento (serviÇos singulares) cabem os mais
variados serviÇos: uma monograÍla êscrita por jurista (...) todos estes
serviÇos se singulaÍizam por um estilo, por uma criatividade,
engenhosidade, habilidade destacada ou por uma orientação pessoal
significativa - e cuja significativa seja relevante para a tranquilidadê
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser
curado. Note-se que a singulari.ade referida não significa que outras
pessoas ou entidades náo possatft íealizat o mesmo serviÇo. lsto é, sáo
singulares embora não se.jam necessariamente únicas em sentido
absoluto (.. ). Em suma: um serviço deve ser havido como sjngular
quando nele tem de interferir, como requisito de satisíatório atendim;nto
da necessidade administÍativa, um componente criatividade seu autor,
envoh/endo o estilo, o traço, a êngenhosidade, a especial habilidade, a
contribuiçáo intelectual, artÍstica ou a aÍgúcia de quem o executa. E o
que ocorre quando os conhecjmentos Cientificos. técnicos, artisticos ou
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econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem, pelo
menos, de uma articulaçâo ou c.lanizaçáo impregnada pela especÍÍca
individualidade e habilitação pess'iral do sujeito (pessoa física ou jurídica,
indivíduo ou grupo de indivíduos/ que o realiza. O serviço entáo absorve
e traduz a expressáo subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no
sentido de que, embora outros, talvez até muitos, pudessem também
'lazê)o cada qual o faria à sua moda, de acordo com os própÍios
critêrios, sensibilidade, juízos, interpretaçôes e conclusões, parciais ou
finais." (de Mêllo, Cetso Antônio Bandeira, Licitação - Inexigibilidade -

CoNSTDERANDo, 
" 

b,ih:#Jç:;i:s"'];!"';j"j:,:$JB5Ê:"ili.T",J;'.'r?i:?" Meilo veririca-se
que a Prestaçâo de sêrviços de assessoria ê consultoria técnica especifica na áÍea de Gestâo de Convênios e
Prestaçáo de Contas desenvolvida e executada pela Prefeitura Municipal no exercício de 2022, se encaixam
perfeitamente em suas palavras, no caso em epígrafe pode ser enquadrado como uma questão de extrema
complexidade e, como tal, devê ser considerado como uma questáo de natureza singular.

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que impossibilitam o certame
licitatório dos tipos menor preço e melhor técnica.

\-, CONSIDERANDO, queocaso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei no8.666/93oque já tornarja
jurjdicamente possÍvel a contrataçâo direta, por inêxigibilidade, da PrestaÇão de serviços dê assessoria e
consultoria técnica especiÍca na área de Gestão de Convênios e Prestaçâo de Contas desenvolvida e
executada pela Prefeitura Municipal no exercÍcio de 2022, aqui dis(itidos por parte desta municipalidade.
Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela : cde e deve ser enquadrado no inciso ll
do art. 25 e seu § 1o, da Lei no 8.666/93, que dispÕem:

Art. 25. É inêxigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, êm especial:
()
ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. .Í3 desta
lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especializaÇão, vedada a inexigibilidade para serviÇos de publicidade e
divulgação;
§ 1ô Considera-se de notória espêcialização o profissional ou empresa
cu.,o conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçôes, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que seu trabalho e essencial e
indiscutivelmênte o mais adequado à plena satisfação do objeto do
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- ASSESSoRTA E Aporo A GESrÃo puBLrcA LrDA ME,
preenche os requjsitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforn'. -' se deprêende da documentaÇão que
acompanha e instruí a presente justificativa, onde demonstra sem dúvir..:,s sua capacidade técnica de alio nivel,
com proÍissionais experientes no marketing de relacionamentos, atua iados em estudos técnicos modernos,
conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, portanto uma empresa com experiência no
ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organizaçáo;

Sobre o tema, trazemos importantes decisÕes da Colenda Corte de Contas da Úniáo:
"A inexigibiladadê de licitação, no caso, decorreu de que o profissional
contratado, nas circunstâncias existentes, deflnha condiçôes que o
credenciavam como sendo o mais adequado à plena satisfaÇão do
objeto do contrato, à luz do seu concêito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, em especial, em relação à causa.
113. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do objeto o
credenciava à contratação direta, já em 1995, quando do primeiro
contrato (lembrando-se que, àquela época, a urgência da situaçáo
dificultava a pre-qualificação de outÍos grandes profissionais aptoÀ a
desenvolver os mesmos serviços), o conhecimento adquirido da causa,
em virtude daquele contrato, o credenciou, no novo contrato, como a
proposta mais adequada à satisfação do interesse público. 114. Frise_se
que não é o fato de haver paÍlicipado da causa que o torna elegível para
a contratação direta, mas sim o.)onto quê o distingue, na hipótese de
contratação por inexigibilidade, Centre os profissionais notoriamente
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especiâlizados, considerando simultaneamente a singularidade do objeto
em causa." (TCU - Acórdão 88/2003 - Segunda Câmara).

Pelos substralos fáticos, iurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comiasão de Licitação da prefeitura
do Município de Santana do São Francisco, pelo acatamento da notória especialização e, no ,esro diapasão
se pronuncia favoravelmente à celebraçâo do contrato, com a inexigência do prêvió processo licitatório, ex vi
do Art. 25, inciso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso lll, todoJ do Diploma Legal alhures referenciado.
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentrssimo Senhoi prefeito, para que, na
hipótese de ratificação da mesma, detêrmine a sua publicação, como ci:nditio sine qua non para eficácia deste
ato.
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissáo de
LicitaÇão, por estar a mesma, em conformidade com o
art. 25, anciso ll, § 10, art 13 t , s 30 da Lei n" 8.666/93.
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Santana do São Francis SE, 03 de jane,ro de 2022
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